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NSERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Gabinete do Reitor 

 

EDITAL Nº 708/UFFS/2014 

 

RESULTADO PROVISÓRIO DOS AUXÍLIOS SOCIOECONÔMICOS DE 

NOVEMBRO DE 2014 DO CAMPUS ERECHIM 
 

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - 

UFFS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao EDITAL Nº 133/UFFS/2014 

torna público o Resultado Provisório referente à concessão de Auxílios Socioeconômicos 

do mês de Novembro de 2014, Campus Erechim. 

 

1 Resultado dos Auxílios Socioeconômicos do mês de Novembro, Campus Erechim. 

Matrícula Nome 
Alimentação 

1 

Alimentação 

2 
Moradia 

Transporte 

1 

Transporte 

2 

Material 

Didático 

1315610031 Alencar Ricardo Trentin  90,00 -  150,00  60,00 -  75,00 

1415502003 Aline Netto  120,00 -  200,00 
Indeferido 
Motivo 6 

-  100,00 

1315610028 Bruno Morgan Oliveira  60,00 - - -  50,00  50,00 

1415610016 Caio Augusto Abreu Bogo  90,00 -  150,00 - -  75,00 

1415732032 Cleni Fatima Sychocki  90,00 - -  60,00 
Indeferido 
Motivo 6 

 75,00 

1415610010 Danieli Karina Hippler  90,00 -  150,00  60,00 -  75,00 

1015610131 Deloan Edberto Mattos Perini 
Desligado 
Motivo 7 

- 
Desligado 
Motivo 7 

- - 
Desligado 
Motivo 7 

1425302013 Geane Dorneles Casagrande  60,00 -  100,00 
Indeferido 

Motivo 6 
-  50,00 

1415742014 Lucas Santos de Oliveira  120,00 -  200,00  80,00 -  100,00 

1415742028 Maikon Bueno  90,00 -  150,00  60,00 -  75,00 

1215732055 Patricia Miola  120,00 -  200,00 - -  100,00 

1325732013 Rosangela dos Santos Pereira Ribeiro  90,00 - -  60,00 -  75,00 

1025302104 Vanessa Luisa Freiberger  90,00 - - -  75,00  75,00 

1225302028 Viviana Jenifer Tunni  90,00 -  150,00  60,00 -  75,00 

 

2 Os motivos de indeferimento e desligamento são: 

I - Motivo 1 - Não atende os pré-requisitos dos incisos I do item 2.1 ou não atende pré-

requisitos do inciso I do item 5.2 do edital Nº 133/UFFS/2014. 

II - Motivo 2 - Não atende os pré-requisitos do inciso II do item 2.1 do edital Nº 

133/UFFS/2014. 

III - Motivo 3 - Não atende os pré-requisitos dos incisos III e V do item 5.2 do edital Nº 

133/UFFS/2014. 

IV - Motivo 4 - Não atende o pré-requisito do inciso III do item 2.1 do edital Nº 

133/UFFS/2014. 

V - Motivo 5 - Não atende o pré-requisito do inciso IV do item 5.2 do edital Nº 

133/UFFS/2014. 

VI - Motivo 6 - Cadastro socioeconômico não habilitado para este auxílio. 
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VII - Motivo 7 - Estudante desligado(a) conforme item 9.1.1 do edital Nº 133/UFFS/2014. 

VIII - Motivo 8 - Estudante desligado(a) conforme item 9.1.2 do edital Nº 

133/UFFS/2014. 

IX - Motivo 9 - Estudante desligado(a) conforme item 9.1.3 do edital Nº 133/UFFS/2014. 

X - Motivo 10 - Conclusão de graduação 2014/1. 

 

3. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

4. Este edital entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Chapecó-SC, 07 de novembro de 2014. 

 

 

 

 

Prof. Jaime Giolo 

Reitor pro tempore da UFFS 

 


